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Prefeitura da .Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 178 

De 27 de Se"tembro de 1.952 

A Câmara Munici9al de são José dos campos decreta e eu san

ciono e :promulgo a seguinte lei: 

:" C A P I T U L O I :• 

Das terras devolutas e reservas e sua discriminação 

Artigo 12 - são terras devolutas as que :passaram :Para o do-

minio :patrilllonia1 do munici:pio, na conf'ormidade do art. 111 e 

seu :parágraro único da Lei nQ 1,de 18 de Setembro de 1.947. 

Parágrafo único .. O centro do circulo de ráio Elas terras dj! 

vo1utas do Munici:pio, será a Eraça João ~essea (Praça da Matriz~. 

Artigo 2Q - O kunicÍ:pio reconhece e declara como terras do 

dorninio :par"ticular, inde:penüentemen"te de legi"timação ou reval1Qa 
-çao:-

a) - as adquiridas de acÔrdo com a Lei nQ 601, a.e 18 de se

tembro de 1850, Decre"to nQ 1.318, de 30 de Janeiro de 1854 e oy 

tras Leis, Decretos e ConcessÕes de carater federal; 

b) - as alienadas, concedidas ou como tais reconhecidas :pe

lo Mun ic i:p i o ; 

c) - as assim declaradas por sentença judicial com rorça de 

cousa julgada; 

d) - as tuteladas 9Qr sentença declaratória, nos ternos do 

§ 3Q do artigo 156 da Constituição Federal, de 18 de Betembro de 

1946; 
e) .. as que na data em cpe entrar em vigor esta lei, se ... 

acharem em posse continua e incontestada, por si e seus anteces

sores, com justo titulo e ooa fé, por tem:po não menor de vinte 

(20) anos; 

• 
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~) - as QUe na data em que entrar em vigor esta lei, se acha

rem em :posse })8.cifica e ininterrupta :por trinta (30) anos, LT1de:pe!1 

dentemente de justo titulo e boa ~é. 

Parágrafo único - A :posse a Que o município condiciona a sua 

li-beralidade, não :pode constituir lati!Un.d. io e depende de efetivo

aproveitamento e moradia do :possuidor ou de QUem o represente. 

Artigo 3Q - Das terras devolutas, constderam-se reservadas: 

a) - as necessárias às obras de defesa nacional; 

b) -as necessácias à alimentação, 
.... -conservaçao e :proteçao de 

mananciais; 

c} ~ as necessárias à conservação da flora e ~aQDa do munici-

:pio; d) ... as em que existirem QUedas d'água, jazidas ou minas con 

áreas adjacentes indispensáveis ao seu aproveitamento, pesquisa E 

lavra; ~· 

e) - as necessárias a lograaouros públicos, parQues , jardins, 

construção de estradas de t·erro, rcxlovias, campo de aviação e a 0,1 

tros fins de necessidade e utilidade pública. 

Parágrafo único - A reserva será decretada caso a caso e :po1 

lei do município. 

Artigo 4Q - Incumbe à Procuradoria Juàicial da Prefeitura,:pr~ 

mover em nome da Fazenda Municipal a d.escriminação das terras d ev~ 

lutas, afim de d~marcá-las, extrermndo-as das de dominio :parti --· 

cular. 

~rágrafo.único • Fica dispensada a fase administrativa, con· 

soante o artigo 8Q, :paráirafo único, do Decreto-rei nQ 14.~16, dE 

6 de Agosto de 1945. 

Artigo 5Q - ~ facultado ao ~rereito contratar :pessôas estra • 

nhas ao QUadro da Pref'ei tura, :para os trabalhos de descriminação, M 

ba~ como obter o concurso de fUncionários estaduais aptos :para es· 
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~ esses trabalhos, mediante comissionamento, com devida autori 

zação do sr. Governador do gstado. 

Parágrafo único - A .t?refei tura :provid.enc~ará para que a J:!.rO 

curadoria do .t'atr1Jnônio d.o .l!.:stad.o lhe encamlllhe os respectivos :Pr: 
cessos, mapas com coordenadas, :pontos de reí'erência, ll.lllites , bem 

como quaisquer documentos que eventualmente existam em seus arqui 

vos e ret·erentes às terras do município . 

- : C A P I ·.r U L O IJ. :-

Da legitimação e justiricação de :posse 

Artigo 6Q - ~rorerida a sentença homologatória a que se rere 

re o artigo 452 do Decreto -lei n2 14. 916 d.e 6 de Agosto d.e 1945, : 

.P.rocuradoria JudiciaY da Prefeitura iniciará a execução , sem emb~ 

go de Q,ualquer recurso, requerendo :preliminarmente a intimação do 

ocupantes das áreas devolutas e legitimarem suas posses no :prazo 

d.e 90 dias • 

.Parágrafo ;primeiro - Declarar-se-áo no requernnento aqueles 

quem a .Prefeitura recusar a legi tima.ção, bem como o valor das 

áreas a legitimar. 

Parágraf'o segundo - Q)lando a Prefeitura negar legi timação,cti; 

:prir- lhe-á ind.enu~ar as oenf'eitorias feitas, provad.amente de vt> 

fé. anlies de executar a sentença e d.e se llllitir na :posse . 

Artigo 7Q - A legiti.mida.d.e de.:pende da :rx:>sse minima de 5 anos 

-de e:t'etivo aproveitamento e morada do :possuidor, nao :podena.o ent~ 

tanto constituir latiíUndio . 

Artigo 8Q - A legitilllação fica sujeita a uma taxa :pro:porcio 

nal ao valor das terras, excluidas as benfeitorias • 

.t>arágraf'o primeiro - Para êsse e!'ei "to as terras serão classi 

1'icad.as em uroanas, suburbanas e rurais, conf'orme o :perimetro e: 

que se localizem. 
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.klarágrafo segund.o - Para êsse mesmo f:i.m, a l)Osse será dividida 

em ~eriodos de menos de 10 anos , de 10 anos a 15 e de 15 a 20 anos. 

ParágratQ_terceiro - No estabelecimento dessa ~roporção , será 

cons id.eracta a ind.a a existência d.e jus to ti. tu lo , de b~a ré, e de au

sência ou injustiça de titulo • 

.t'arágrafo quarto : - A taxa n:áxima será d.e 20% e a mínima de 1% 

s5bre o valor dás terras . 

J:>arágrafo quinto - A avaliação será feita :r:or :perito residente 

e:Ql são José dos Cam:r:os , norraado ~elo .l?refe i to, não tendo direito a 

honorários superiores aos estabe2 cidoa :pelo Regimento de ~Ustas Jg 

diciais-; 

.Artigo gQ - A legitimação de posse de terras devolutas urbanas 

f~ca sujeito às seguintes taxas: 

a) - menos d.e 10 anos , com justo titulo, 5.% 

b) - menos de 10 anos, com bOa fé , 10%; 

c) - menos de 10 anos , com austmcia ou injustiça de titulo, 2o;b i 

d) - de 10 a 15 anos, com bÔa ré, B% ; 

e) - de 10 a 15 anos, com ausência ou injustiça de titulo, 16%; 

f) -de 15 a 20 anos , com b~a fé , 6%; 
g) - de 15 a 20 anos, com aus~ncia ou injustiça de titulo, 12%; 

Artigo 10 - A legitimação de posse de terras devolutas suburba-

nas t'ica o brigada às seguintes taxas : 

a) - menos de 10 anos; com justo titulo, 4%; 

b) - menos de 10 anos, com bOa fé , B%; 

c) - menos de 10 anos, com ausência ou injustiça de titulo 16%; 

d) - de lO a lb anos , com bOa ré, 6% ; 

e) - de 10 a 15 anos, com ausência ou injustiça Qe título 12%; 

f) - de 15 a 20 anos, com bea t·é, 4% ; 

g) - de 15 a 20 anos, com ausência ou injustiça de título, 8% . 
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Artigo 11 ~ A legitimação da ]esse de terras rurais devoluta~ 

fica sujeita às, seguintes t~s: 

a) - menos ã.e 10 anos, com justo titulo, 3%; 

b) - menos ue 10 anos, com b~a ~é, 6%; 

c) - menos de 10 anos, A • com ausenc J.a. ou injustiça de título, l2 

d) - de lO a 15 anos, cem bt>a fé, 4o1 · /OI 

e) - de 10 a lb anos, cem 
,. . 

ausenc1.a ou injustiça de titulo, 8~ 

:r) - de 15 a 20 anos , com bOa f'é , 2%; 

g) ... de 15 a 20 anos, com aus~cia ou injustiça de titulo, 4~ 
- , Artigo 12 - Essas taxas ]Oderao ser pagas de uma so vez ou en 

~estações trimestrais, dentrp do ~razo de 2 anos, a critério da 

i'ref'ei tura. 

Artigo 1~ - A legitimação obedecerá, no mais, ao ~rocesso es

tabelecido no Decreto-wi estadual nQ 14,.916, de 6 de Agosto de --

1945. 
,Artigo 14 - Aos interessados que se acharem nas condiçÕes d.a.s 

le~ras d e e :r do art. 2Q do Decreto-Lei acima citado, será :facul

tada a justií"icação de suas wsses , administrativamente, ~erante a 

Pre:re i tura. 

Artigo 15 - Ás jus ti:ficaçÕes de :POsse aplicam-se os :princi -

:pios, :processos, regras e cautelas prescritas no Decreto -Lei nQ-

14.916, de 6 de Agosto de 1945. 

Parágraro primeiro - Formando o processo informativo, do qual 

constará c6:pia do memorial topográfico e da planta de localização, 

far-se-ão os exames necessários, confrontando-se com os elementos

dos :processos originários da ~rocuradoria do ~atrim~nio !mobiliá -

rio e cadastro d.o Estado, os quais a Pre~eitura requisitará, com 

a devolução o:portuna. 
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Parágrafo segundo - Os entena.imentos com as re:partiçÕes esta -

duais se 1arao ex-oficio, Qelo De~artamento Juridico da Prefeitura, 

logo aJ;XSs o exame dos elementos to~ográficos. 

Parágrafo terceiro ... O processo de jU3 tificação deve subir a 

des~acho , no :prazo de trinta dias , contados do término das diligêg 

c ias. 
- : C A P I T U L O lTI :

Dib~OSIÇOES GERAIS 

Artigo 16 - Os ~rocessos de legi~imação e justificação de ~s 

se pagarão uma taxa fixa de ar . ~ 150,00 (cento e cinquenta cruzei

ros), r emuneratória QO ex]ediente , custas e outras des~esas , exig! 

vel de l.llÍcio. 

Artigo 17 - À J:!refeitura incumbe o pagamento de quaisquer CU§. 

tas e outras des~esas com ~sses processos , salvo os honorários do 

~erito -avaliador , que ficam sujeitos ao arbitramento judicial--é ~ 

gos ~elo requerente de legitimação ou justificação de ~sse . 

Artigo lb - Os titUlos de legitimação ou justií'icação de ~ss 

o Oedecerão a modelos oficiais devidamente a~rovados e serao lavrado: 

em livro ~r6~rio e assinados.~elo J:!refeito, de~is de certiticado , 

recolhimento, à Tesouraria Munici~al , das taxas e sObre- taxas fixa 

das. 

Artigo 19 - As terras de domínio do munici~io, quando não fo 

re~ devolutas e indevidamente ocu~das , invadi das , turbadas na ~os 

se, ameaçadas de ~er ig o ou confundidas nas limitações , cabem os re 

mé~ios de direito comum . 

Artigo 20 - ÀS terras devolutas munici~ais, a~licar-se -ão OE 

:princi~ios estatuídos ~elo Decreto -I.si estadual nQ 14.916, de 6 dE 

Agosto de 194b, subsidiariamente, em tudo que não contrarie, im~lj 

cita ou ex~licitamente ~s normas . da.~resente lei . 
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Artigo 21 - O .Qro:prietário que tiver justo titulo, regularmS!] 

te transcrito, poderá, o:rerecenct.o :filiação vintenária e um croquis 

do tQovel, peüir a manif'estação do poder ]Úbl1co municipal, sôbre

o carater particular ou não , de sua propriEdade. 

Parágra:ro primeiro - A Procuradoria Judicial da Estância , de~ 

:pois de promover as diligências e investigações que julgar neces~~ 

rias, dará :parecer, g_ue será honnlogado :pelo l'refe i to e do q].lal s~ 

rá rornecida certidão ao interessado. 

Parágra:ro segundo - Os documentos of'erecidos com a gonsulta, • 

não serão devolvidos e ·t'icarão :pertencendo aos arquivos da J:Tocur_s 

doria Jud..icial . 

~arágr~terceiro - A taxa d..o :processo de consulta é de G~ . ~ 

Cr . ~ 200,00 (duzentos cruzeiros), e o :parecer da J:Tocuradoria Judj 

cial será sempre com a cláusula "salvo direitos a.e terceiros". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na a.ata a.e sua publica

ção, revogadas as dis:posiçÕes em contrário. 

Pref'eitura da Estância de são José dos campos , 27 de Setembrc 

de 1952. -

metda Victoretti 

Pr ef'eito Sanitário 

Registrada e ~blicact.a na Secção do Ex]Bdiente e ~essoal, aos 

vinte e sete di as do m~s d..e Setembro de mil novecentos e cinq_uenta 

e dois. 

José Benedito Monteiro 

da tiecção do .Ex::p. e .t:'esiD al 


